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" ESTÂDO DO RIO GRAIIDE DO HORTE
PREFEITURÂ ÊIIUHICIPAL DE RIÂCHO DA CRUZ
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P0RTARIA N" 06712*23 Riacho da Cruz - R].i, 04 de outubro de 2Ü23.

O PREFEITO MLINICIPAL DE RIACHO DA CRUZ, Estado do Rio Grande do

l,l,orte, üú -ú§"!3 de r.r,as atr:.bsiç*e; Csn*titreima'is e das qae ite conftre a Lei &gârrica d',*

Ir,Iunicipio, e consideranda o disposto nâs Leis Munieipais no 139, de 17 de outubro de 1991, e no

228. cle 28 de novembro de 2003. e as ResoluçÔes n" 33312003 e no 4fil2al2 do Conselho

Nacional de Saúde.

Rf,§OLYE:

Arrigo I" - ALTERAR A COMPO§IÇÃO, do Conselho §itunicipal de Saúde de

F.iacho cia Cruz, rendo em visÍa o faieçimenro eio .Seçretário Muniçipai <ie'Saúde e membro cieste

Conselho çr Senhor üled-:on Àntônio Dias Oliveira, como também, a substituiçâo da Conselheira

a Senhora Ana Cristina Lucena Moura, reprÊsentânte dos prestadares de sen'iços, por estar

investida no cargo eletivo de vereadora rnunicip al e a substituiçâo da secretária executiva, a

pedido, a senhora Francisca Ercilia Guedes Rêgo Santos.

Artiqo 2o * O Conselho Municipal de Sai:de de Riacho da Cntz, obedecenda as.^...b.-r..--'__--

indicaç&es i*as suãs respee{iv"as lryre§€fitrçfus, pâ*§ã â ter 6 segfiiittt cor,:posiçãc:

Representantes Governo/Prestador

Laene de Paiva Rêgo Mesquita - Titular

Rita da Costa Sales - Srçlente

Allan Davi Amorim Paiva - Tirular

lVlarina Gomes de Paiva - Suplente

Repres+ntantes Profissionais ds Saúde

P"{aria &: $sçúrrs Soares de flarç* * Ttfu{ar

Ligia Maria de Sauza Silva * Srçlente

Maria Ilderlândia Roçha - Tirular

Calina Ligia Jácarne de Oliveira - Suplente
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Representantes Soeiedtde Civil

Maria Perperua oliveira Roctra silva - Titular - Representante da Igreja católica

h{'aria Etim da Rrsha * §r$tmte - RryvsenÊante da ígreiaCató{ica

Maria Dalva da costa chagas silva * Titrilar - Representante das lgrejas

Evangélicas

SalomãoSalesLeviLeiteAmorim-RepresentantedaslgrejasEvangélicas

JoãoPauloCostaPaiva*Titular*RepresentantedoSindicatodosTrabalhadores

Rurais

José de Anchieta Sottza Suplente - Representante do Sinclicato dos

Trabal'had-res Rtrais 
- ,r.rr,r-,- ra Associação de

FranciscoJúniorPereiraLima-Tituiar.-Representantec

Desenvolvimento Comunitririo de Riacho da Cnrz - ADECOR

RoberJa, da costa Fernandes - suplente - RepresenÍante da Associação de

Desmt,s{vànmto Camimitari': de Riaçt'* da Ci:uz - AffiCOR

Àrtigo3".ADiretoriaExecutivadoConselhoMunicipaldesaúdedeRiaclroda

Cruz passa a ter a seguinte compasição:

MariadoSocorrosoaresdePaiva-PresiclentedoConselho

LígiaMariadesouzaSilva_Viçe-PresidentedoConselho

SabinaCtrristinadaCostaAlencar-secretáriaExectttivadoConselho

Artigo 4', - Esta Partaria entra em vigor na data de sua publicação' retroagindo

seus efeitos ao dia 0l de setembro de 2023, revogadas as disposições em çontrário'

PIJBI,IQUE-S§ - CUMPRA - sE

GabinetedoPrefeitoMtrnicipaldeRiactrçdaCnrz-RN'em04ileoutubrorle2023

MARCO§ AURELIO DE PAIVÀ NÊCO
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